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LEI Nº. 4153 DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

"Dispõe sobre a alteração do Artigo 3° da 
Lei Municipal nº 2.889 de 18 de agosto de 
2009 e dá outras providências". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa no uso das 
atribuições conferidas pela Lei, faz saber que, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona, 
promulga e pública a seguinte lei: 

Art.1° - O Artigo 3° da Lei Municipal 2.889 de 18 de agosto de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural será constituído 
de 4 (quatro) membros e seus respectivos suplentes, sendo: 

I - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Prefeitura 
Municipal; 

li - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente da Casa da 
Agricultura de Uchoa; 

Ili - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente dos Produtores 
Rurais de Uchoa; 

IV - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do Sindicato dos 
Produtores Rurais, pelo mesmo indicado; 

V - REVOGADO; 

VI - REVOGADO; 

VII - REVOGADO; 

VIII - REVOGADO; 

(. .. .) 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

·~ue-se e Comunique-se. 

~-u-"'~a~e Abril de 2022. 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
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MIRIAM~A PALHARINI 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 


